
Prefeitura Municipal São João da Boa Vista 
Estado de São Paulo 

 
 

Av. Dr. Durval Nicolau, 125 – Jd Nova São João – São João da Boa Vista – CEP 13874-122 – Fone (19) 3634-8006 – Fax (19) 3634-8007 
Home Page: www.saojoao.sp.gov.br               e-mail: licitacoes@saojoao.sp.gov.br ou licitasjbv@gmail.com 

 

ATA DA REUNIÃO DA COMISSÃO MUNICIPAL DE 
LICITAÇÕES  REALIZADA  PARA  PROCEDER  À 
SESSÃO  PÚBLICA  DE  ABERTURA  DE  PROPOSTA 
DA  EMPRESA  HABILITADA  NO  CONVITE  Nº. 
002/13. 
 
 

Aos oito dias do mês de março do ano de dois mil e treze, às quatorze horas, na sala de reuniões do 
Setor de Licitações e Contratos, reuniu‐se a Comissão Municipal de Licitações, nomeada pelo Exmo. 
Senhor Prefeito Municipal através da Portaria nº. 7.527 de 15 de janeiro de 2013, sob a presidência 
da Sr. Douglas da Silva Vitielli, estando presentes os membros que ao  final assinam esta ata, para 
proceder à abertura e análise do envelope de proposta da empresa habilitada no Convite nº. 002/13. 
Esta  Comissão  atesta  o  comparecimento  do  senhor  Flávio  Roberto  Bertelli  Silvério  da  Costa  e  da 
senhora  Raquel  de  Rosa  Ceschin,  Chefe  do  Setor  de  Nutrição,  que  ao  final  da  presente  sessão 
também  assinam  esta  ata.  Primeiramente  verificou‐se  a  integridade  do  envelope  desta 
municipalidade  que  continha  os  envelopes  de  proposta  das  empresas  participantes. Constatada  a 
integridade  do  envelope,  procedeu‐se  a  sua  abertura,  sendo‐lhe,  então,  retirados  os  envelopes 
contendo as propostas das empresas, devidamente lacrados e rubricados. O envelope da proposta da 
empresa Casa de Carnes Geremias e Mariano Ltda – ME, empresa  inabilitada, ficará disponível para 
retirada  no  Setor  de  Compras,  Licitações  e  Contratos  pelo  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis.  Em  ato 
contínuo,  foi aberto o envelope de proposta da empresa habilitada e os documentos nele contido 
foram rubricados e analisados por todos os presentes. Constatou‐se que a proposta apresentada está 
acima  do  orçado  pela Administração  e  que  em  consulta  ao Departamento de  Finanças, o mesmo 
asseverou que não há possibilidade de complementação da reserva orçamentária, esta C.M.L. decide 
julgar a presente  licitação FRACASSADA. O representante da empresa Cristiano Moreno dos Reis & 
Cia Ltda – ME declinou do direito de  interpor recursos quanto ao presente  julgamento.   Nada mais 
havendo  a  tratar,  foi dada por  encerrada  a presente  sessão.  Eu, Cleide Ribeiro Duques do Prado, 
secretária desta Comissão,  lavrei  a presente  ata, que  após  ser  lida  e  aprovada,  será  assinada por 
todos os presentes. São João da Boa Vista. Data supra. ************************************* 
 
 

DOUGLAS DA SILVA VITIELLI  CLEIDE RIBEIRO DUQUES DO PRADO 
Presidente da C. M. L.  Secretária da C. M. L. 

   
   

LUCIA HELENA DE ARAUJO HAKIM  RICARDO DE JESUS MARTINELLI 
Membro da C. M. L.  Membro da C. M. L. 

   
   

JOSÉ OTÁVIO MARTINS JÚNIOR  RAQUEL DE ROSA CESCHIN 
Membro da C.M.L.  Chefe do Setor de Nutrição 

   
   

FLAVIO ROBERTO BERTELLI SILVERIO DA COSTA 
Rep. Cristiano Moreno dos Reis e Cia Ltda ‐ ME 

 


